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A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação paÍa apÍesentar parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em ânexo,

akavés do processo de Inexigibilidade de na 08?2023, que tem como finalidade à

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e

consultoria juídica especializada com a empresa PRADO, CASTELLI,

VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADO'.

É o rclatório, passamos a opinar.

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida pÍoposta encontra

fundamentação de iustificativa de sua contratação nos termos do art. 25, II da Lei no

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando Íor inviável a competição

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

aetbis:
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"Di-se à ineri§bilidade ile licitação quando for inoiáoel a competição. O coaceito

ile inaiabilülade de conpetição nAo Íoi explicitailo pela lei, retmtdlilo ifltencional

afiplitude de abfingência. Todas as situações que cancterizarfl a bwiabiliilule de

cornpetição poden propiciar a ausência de licitação e a contratação dbeta. A lei

rcnete à aerificação das eirc'unstâncias de fato, reconhecetilo implicitamente a

impossibilidade de elorco exaastioo e ailotailo aprtoisticdmotte",

O dispositivo legal supramencionado dispõe:
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"A*. 25 - É inexi§ael a licitação quaailo houoer inoiabilidade de competição, en

especial:

ll - para a cofltrstação de seroiços técnicos etamerados flo art. 73 ilesta Lei, de

natureza singular, com profissionais ou emprcsas ile notória especialização,

ueilaila a inertgibilidade para semiços de púlicidaile e diaulgação,'

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros

contÍatados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Proí. Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu babalho e seu níoel ile conhecimetto permitem à Ailministtaçdo consiilerul

de início, que estes poilerão, de forma adequada, satisÍazer planamente aos

objetioos ilo contmto. Há que ser, paru tanto, ptofissional or emprcsa bem

saceiliilos, creilorcs de bom conccito na área ptofissional, de forma que suas

creilanciais t?aiqiiilizern o gestoÍ público quanto à capacitação paru

ilesempmhat tal tarefa", Antônio Roque Citadini, in, Comentiários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública - 2a edição.Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em üsta da impossibilidade de iulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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"....,..são singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolaila ou

conjnú nente, por equipe, sernprc que o trabalho a ser prodazido se ilefina pela

marca pessoal (ou coletioa) *pressada em características cimtÇicas, téoicas ou

artísticas", (Licitação, 1' ed. 2ê tiragem, São Rl

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o

que inüabiliza uma compaÍação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal Justen Filho:

"Pot isso quanilo a contratação maoloer seroiços téctricos científicos,

especializailos (especialmmte daqueles inilicados no aít, 73), podeú fazer-se

iliretarnente, inilepefulentemmte de procedimento formal licitatbio" (Marçal

Justen Filho, obra cirada, pá8.264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram pÍeenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

DestaÍte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, II, d,a Lei 8.666193, por ser destinada à

contÍatação de serviço técnico especializado.

Por fim, é de bom alüke salientar que a veracidade de todas as

infonnações e documentâção apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBETAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civiL pecuniária e penaf em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomaÍ mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública

(art.31CF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se Pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 27 de dezembro de 2023

ALLANA E OLIVEIRA MELO

lsÉ 12 363
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